
INDICAÇÃO Nº 
310
, DE 2012


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à Secretaria de Estado da Segurança Pública, sejam tomadas as devidas providências no sentido de fazer cumprir o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 1.151, de 25 de outubro de 2011, no sentido de ser constituído o grupo de trabalho previsto, integrado por representantes do Poder Executivo e Legislativo, com a finalidade de avaliar as possibilidades de valorização das carreiras de Investigador de Polícia e Escrivão de Polícia, considerando a Lei Complementar nº 1.067, de 1º de dezembro de 2008.

JUSTIFICATIVA

Conforme determinação legal, do artigo 26 da Lei Complementar 1.151, de 25 de outubro de 2011, ficou prevista a constituição de um grupo de trabalho integrado por representantes do Poder Executivo e Legislativo, com a finalidade de avaliar as possibilidades de valorização das carreiras de Investigador de Polícia e Escrivão de Polícia, considerando a Lei Complementar nº 1.067, de 1º de dezembro de 2008, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Segundo denúncia de representantes da categoria profissional, o prazo previsto vem se esvaindo, sem a tomada das providências necessárias para sua efetivação.

Tais medidas, por óbvio, representarão melhorias salariais para as categorias de investigador e escrivão de polícia, pelo que devem ser tomada com brevidade.


Desta forma, restam justificadas a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências pleiteadas, pelo que se indica a adoção das medidas ora apontadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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